
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)

CANELA/RS 

Lei Municipal 4080/2018

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO

O Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  (CMAS)  de  Canela,  RS,  no 
exercício de suas atribuições legais, conforme o artigo 2º da Lei Municipal nº 4080/2018, 
declara,  para  os  devidos  fins,  que  a Associação  Evangélica  Beneficente  Rosa  de 
Sarom – Casa Lar está devidamente inscrita neste Conselho e que eles oferecem os 
seguintes serviços socioassistenciais: 

• Garantia  de  proteção  integral  e  atendimento  adequado às  crianças  e 
adolescentes acolhidos; 

• Fornecimento de abrigos provisórios às crianças em situação irregular ou 
de risco, como medida de proteção expressa no Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

•  Fortalecimento de vínculos familiares; 

• Promoção do convívio social e cultural por meio de ações beneficentes 
internas e externas.

Esta declaração tem validade de 1 (um) ano.

Canela, 16 de agosto de 2024

_____________________________________

Maicon Moura

Presidente interino do CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
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